TURMA RECURSAL ÚNICA

J. S. Fagundes Cunha

Presidente – Relator


RECURSO INOMINADO nº 2006.0001107-2/0, DO  1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.
Recorrente............: VARIG S/A – VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
Recorrida .............: MAALALI DUARTE E BATISTA

Relator ..................: J. S. FAGUNDES CUNHA
CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - EXTRAVIO TEMPORÁRIO DE BAGAGEM. CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL. PREJUÍZO MÍNIMO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. QUANTIA MINORADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. RELATÓRIO

Maalali Duarte e Batista ajuizou ação, pedindo a Reparação pelos danos causados pela Companhia Aérea Varig S/A, alegando que houve o extravio de sua bagagem e que por este fato foi impedida de comparecer a uma entrevista de emprego, pois necessitava de seus pertences pessoais. Afirmou que recebeu apenas uma quantia de R$ 100,00 (cem reais), mas que, para buscar tal importância teve um gasto de R$ 60,00 (sessenta) com táxi. Pediu indenização pelos prejuízos morais sofridos.

O Dr. Juiz de Direito sentenciou (fls. 130/131) julgando procedente em parte o pedido, condenando a apelante a pagar à apelada a quantia de R$ 1.000,00 a título de ressarcimento por dano moral, devidamente corrigida, acrescido de juros desde a data da decisão.

Irresignada, insurge-se a apelante pedindo a reforma da r. sentença monocrática. Alegou que as alegações da  apelada não têm qualquer suporte probatório e que foi ressarcida em razão do extravio temporário da bagagem, não havendo que se falar em dano moral.

Não houve apresentação de contra-razões.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Satisfeitos os pressupostos processuais de admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido.

O fundamento central para esta forma de lesão consistente na dor,  quer física, quer moral, sem repercussão patrimonial. Dano moral é todo sofrimento humano. É inegável o aborrecimento e revolta do passageiro que não teve sua mala devolvida pela incúria do transportador, bem como que o dano moral não compreende apenas casos extremos.

 Acredito que o fato dos autos ocasionou  um dissabor, um transtorno à passageira que precisou retornar ao aeroporto para recuperar seus pertences.

 Inegável também que a prestação de serviço apresentou vício de qualidade no serviço prestado. E, portanto, não há como negar a existência de dano moral, que independe de prova do efetivo prejuízo para a sua configuração, bastando a prova do fato que gerou o dano. Saliente-se que a requerente juntou aos autos comprovante do extravio de sua bagagem, recebendo R$ 100,00 como adiantamento pelo prejuízo sofrido.

O fato de sua bagagem ter sido devolvida não isenta a empresa aérea desta indenização, pois a autora teve incômodos gerados em decorrência do fato, que merece reparação.                 

O fato gerador do dano moral foi o transtorno ocasionado pela perda injustificada da bagagem do passageiro que, por força do contrato de transporte confiou a guarda e a segurança de seus haveres à empresa transportadora e essa não atuou a contento. Assim, o extravio, embora devolvida posteriormente, trouxe transtorno, aflição, preocupação, incômodo, que merecem ser indenizado.

 Presentes os requisitos da responsabilidade civil sobrevém a obrigação da apelante em suportar o prejuízo resultante da prática do ato lesivo. Entretanto, merece ser acolhido a apelo para reduzir o quantum arbitrado de indenização.

A avaliação do dano moral, que fica sujeita ao arbítrio do julgador, deverá considerar diversos aspectos, não podendo exagerar a ponto de possibilitar enriquecimento sem causa a quem recebe, muito menos nada significar para quem foi condenado ao pagamento.

 Consideram-se várias circunstâncias na avaliação para se chegar a um valor. Requer o exame detalhado de cada caso concreto, analisando a natureza da lesão, as conseqüências do ato, o grau de culpa, as condições financeiras das partes, bem como estar atenta a sua dúplice finalidade: meio de punição ao responsável pelo dano e forma de compensação ao sofrimento e angústia vivenciados pela parte lesada, sem, contudo, permitir o enriquecimento sem causa.

Inegável que a apelante - empresa de transporte aéreo - possui ampla possibilidade para suportar o pagamento dos danos morais. Porém, na avaliação para a fixação do valor deve-se considerar a rápida devolução da bagagem à autora, que se deu em menos de 24 horas. Se é pacífico na jurisprudência que o dano moral independe da prova do efetivo prejuízo, nesta fase do arbitramento do valor esta questão merece destaque e deve ser considerado na fixação do quantum. 

Neste sentido são as decisões desta Turma Recursal:

EMENTA : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. ERRO DE PROCEDIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. FATO INCONTROVERSO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANO MORAL. VALOR.

1. Como os fatos são incontroversos, inviável o reconhecimento de nulidade da sentença por suposto erro de procedimento em razão de eventual equívoco no reconhecimento da revelia. 2. O extravio de bagagem é suficiente para causar prejuízo moral. 3. O valor da indenização por dano moral deve ser proporcional ao dano sofrido pela vítima. Recurso parcialmente provido (...). (Recurso Inominado2004.0002860-3 – Juiz Relator Vitor Roberto Silva – julgado em 14/02/2005).

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA ensina que:

 "Quando se cuida do dano moral, o fulcro do conceito ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de duas forças: caráter punitivo, para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou; e o caráter compensatório para a vítima, que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido".(In: RUI STOCO Tratado de Responsabilidade Civil 5ªed., São Paulo:Revista dos Tribunais, 2001, p. 1397).

   E, adiante acrescenta: 

"O ofendido deve receber uma soma que lhe compense a dor ou o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva".(ob.cit.p.1397).

Por fim, no tocante as verbas sucumbenciais, aplica-se a Súmula 326 do STJ que enuncia:

“Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

3. VOTO

Dessa forma, considerando que os prejuízos sofridos pela Reclamante não foram de grande monta, o valor da indenização por danos morais deve ser reduzido para a quantia de R$ 300,00. Todavia, como tem entendido essa Turma, a Recorrente, porque sucumbiu quanto ao dever de indenizar, arcará com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, conforme Súmula 326 do STJ

Ante ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso Inominado interposto pela VARIG S/A – VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE para reduzir a indenização por danos morais para R$ 300,00, conforme fundamentação acima consignada.

4. DECISÃO

ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA – Relator, Edgard Fernando Barbosa – Vogal e Luciano Campos de Albuquerque – Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Curitiba, 30 de junho de 2006. 
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